
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.365-A, DE 2023 
(Do Sr. Marco Brasil) 

 
Institui o Edital de Financiamento Cultural de projetos de Rodeio no Brasil, 
com o objetivo de incentivar, apoiar e promover a organização, otimização 
e enaltecimento desta importante expressão cultural brasileira; tendo 
parecer da Comissão do Esporte, pela aprovação (relator: DEP. DR. LUIZ 
OVANDO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ESPORTE;  
CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão do Esporte: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2023 
(Do Sr. Marco Brasil) 

 
 
 
 

Institui o Edital de Financiamento Cultural 
de projetos de Rodeio no Brasil, com o 
objetivo de incentivar, apoiar e promover 
a organização, otimização e 
enaltecimento desta importante expressão 
cultural brasileira.  

 
 
     

O Congresso Nacional decreta: 
 
    Art. 1º Fica instituído o Edital de Financiamento Cultural de 
Projetos de Rodeio no Brasil, com o objetivo de incentivar, apoiar e promover a 
organização, otimização e enaltecimento desta importante expressão cultural 
brasileira. 
 

Art. 2º O Edital de Financiamento Cultural de Projetos de Rodeio 
no Brasil será administrado pela Secretaria Nacional de Cultura, com a 
colaboração de entidades representativas do setor rodeio no Brasil. 

 
Art. 3º Serão elegíveis ao financiamento projetos que contemplem 

as seguintes ações: 
 
I. Organização e regulamentação de competições de rodeio 

no Brasil; 
II. Capacitação de profissionais envolvidos na realização de 

rodeios; 
III. Preservação e valorização do patrimônio cultural imaterial 

relacionado ao rodeio no Brasil; 
IV. Divulgação de eventos nacionais e regionais; 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Desde a década de 1940, os rodeios se tornaram tradicionais. 
hoje, mais de mil e duzentas festas fazem parte do calendário esportivo e 
cultural do interior brasileiro.  
 

Graças à acolhida popular, o setor cresceu e se tornou uma 
indústria: os rodeios faturam mais de R$ 3 bilhões (três bilhões) por ano, 
criando emprego e renda para milhares de famílias.  
 

Os rodeios alavancam o turismo e os shows de música sertaneja, 
que atraem milhares de espectadores. também geram uma importante *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marco Brasil
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235412494000
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atividade econômica na comercialização de produtos do mundo country, como 
chapéus, cintos e botinas.  

 
  Desta forma, contamos com o apoio de nossos Pares 
congressistas para a aprovação desta proposta. 
 
 

  Sala das Sessões, 21 de março de 2023.     
 
 
 
 
  

Deputado Marco Brasil 
PP/PR 
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235412494000
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COMISSÃO DO ESPORTE

PROJETO DE LEI Nº 1.365, DE 2023

Institui o Edital de Financiamento Cultural de
projetos de Rodeio no Brasil, com o objetivo
de  incentivar,  apoiar  e  promover  a
organização,  otimização  e  enaltecimento
desta  importante  expressão  cultural
brasileira. 

Autor: Deputado MARCO BRASIL

Relator: Deputado DR. LUIZ OVANDO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei (PL) nº 1.365, de 2023, do Deputado MARCO

BRASIL,  tem  por  objetivo  instituir  o  Edital  de  Financiamento  Cultural  de

Projetos de Rodeio no Brasil, com o objetivo de incentivar, apoiar e promover a

organização desses eventos.

O art. 2º do projeto determina que o Edital será administrado

pela  Secretaria  Nacional  de  Cultura,  com  a  colaboração  de  entidades

representativas do setor rodeio no Brasil.

O art. 3º estabelece como elegíveis ao financiamento projetos

que  contemplem as  seguintes  ações:  a)  organização  e  regulamentação  de

competições de rodeio no Brasil; b) capacitação de profissionais envolvidos na

realização  de  rodeios;  c)  preservação  e  valorização  do  patrimônio  cultural

imaterial relacionado ao rodeio no Brasil; d) divulgação de eventos nacionais e

regionais.

A  matéria  encontra-se  distribuída  à  Comissão  do  Esporte

(CESPO) e à Comissão de Cultura (CCULT), para exame conclusivo de mérito; *C
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241529081500
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à Comissão de Finanças e Tributação (CFT), para exame conclusivo de mérito

e  para  exame  sobre  adequação  financeira  e  orçamentária  em  parecer

terminativo; e à Comissão de Constituição, de Justiça e de Cidadania (CCJC),

para exame sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa em

parecer terminativo.

A  Proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões, nos termos do art.  24, II,  do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados (RICD) e o regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 151,

III, do RICD.

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas no prazo

regimental.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei (PL) nº 1.365, de 2023, do Deputado MARCO

BRASIL,  tem  por  objetivo  instituir  o  Edital  de  Financiamento  Cultural  de

Projetos de Rodeio no Brasil, com o objetivo de incentivar, apoiar e promover a

organização desses eventos.

Rodeios são competições reconhecidas no direito esportivo. Os

peões de rodeio são considerados atletas profissionais, nos termos da Lei nº

10.220,  de  11 de  abril  de  2001.  Dentre  os  direitos  estabelecidos por  esse

documento legal aos atletas, encontram-se as garantias de modelo mínimo de

contrato com as entidades organizadoras, de seguro de vida e de acidentes, de

penalização  das  entidades  organizadoras  que  estiverem inadimplentes  com

salários e remunerações, e do respeito aos usos e costumes de cada região.

 Ao  contrário  de  outras  competições  esportivas,  os  rodeios

também  agregam  diferentes  atividades  e  eventos  culturais,  com  shows  de

grandes estrelas da música sertaneja, inclusive de outros gêneros musicais,

constituindo-se em grandes festas a movimentar a economia da cidade-sede e

das que se encontram mais próximas. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Ovando
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Os prêmios e a visibilidade dos torneios atraem atletas, e as

animadas  competições  e  festas  conquistam torcedores  e  turistas.  Segundo

Marcos  José  Abud  Wohnrath,  diretor  de  Rodeio  da  Associação  Os

Independentes e diretor da Liga Nacional de Rodeio, os rodeios são eventos

grandiosos, com muita importância econômica. Geram empregos ao mesmo

tempo que integram a população com os competidores. Não há como negar

que a popularidade e a dimensão desses grandes espetáculos contribuem para

a divulgação dessa importante atividade esportiva, que se desenvolve a partir

das tradições rurais do interior do País.

A instituição de Edital de Financiamento Cultural de Projetos de

Rodeio idealizada por esta proposta legislativa irá contribuir para a expansão

da popularidade e da prática de uma modalidade esportiva cuja tradição vem

se consolidando, numa demonstração da diversidade esportiva que o Brasil

tem potencial de desenvolver.

Dessa  forma,  no  âmbito  do  mérito  esportivo,  o  voto  é  pela

aprovação do Projeto de Lei (PL) nº 1.365, de 2023, do Deputado MARCO

BRASIL.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado DR. LUIZ OVANDO

Relator

2024-2094
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 1.365, DE 2023 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão do Esporte, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 1.365/2023, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Luiz Ovando. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Antonio  Carlos  Rodrigues  -  Presidente,  Bandeira  de  Mello,
Douglas Viegas, Flávia Morais, Helena Lima, Luiz Lima, Nely Aquino, Samuel Viana,
Airton Faleiro, Bebeto, Delegado Fabio Costa, Dimas Gadelha, Dr. Luiz Ovando e Dr.
Zacharias Calil. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 2024. 

Deputado ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
Presidente 
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